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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 06/2020 

"Dispõe sobre denominação de próprio 
municipal e dá outras providências." 

Laércio Lance Rodrigues, vereador no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que dispõe o artigo 16, inciso XV da Lei Orgânica do Município de 
Sarapui, propõe o seguinte projeto de lei:  

Art.  1° Fica denominado "SEMIRAMIS MARIA DAS DORES", a rua 
que tem seu início na Av. Malvina Gomes de Oliveira (-23.644627, -47.825077) até seu 
término na Rua Ernesto Nunes Proença (-23.645293, -47.823857).  

Art.  2° Das placas denominativas constarão às inscrições: 
"Rua  Semiramis  Maria das Dores" 

"NHA MIRAMA"  

Art.  3' As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

"Plenário Alexandre Chauar" 
Em, 13 de abril de 2020. 
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BIOGRAFIA  

Semiramis  Maria das Dores, nasceu no bairro Floresta do município de Sarapui, filha de 

Antônio Custódio e Vitalina, casou-se aos 12 anos de idade com Benediyo Gomes de 

Proença com apenas 14 anos. 

Juntos tiveram 15 filhos, mas 3 não sobreviveram, sendo abortados, os que cresceram 

foram: 

- Anisio Gomes de Proença (falecido) 

- Maria Gomes de Proença (falecida) 

- Conceição Gomes de Proença (falecida) 

- Isabel Gomes de Proença (falecida) 

- Atereza Gomes de Proença (falecida) 

- Ana Maria Gomes de Proença (falecida) 

- Antônio Gomes de Proença (falecido) 

- José Gomes de Oliveira (falecido) 

-  Joao  Gomes de Proença (falecido) 

- Benedito Gomes de Proença filho 

- Pedro Gomes de Proença (falecido) 

- Juvenal Gomes de Proença 

Aos 17 anos deu inicio aos seus trabalhos como parteira, dessa forma ajudou a trazer ao 

mundo mais de 230 vidas, sendo assim filhos amados de Sarapui. 

Após cumprir sua missão veio a falecer no ano de 1980, sendo conhecida como "nha 

Mirama", deixando boas recordações para familiares e amigos. 
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0.00 m2  Diferença da  area:  

Area  Atual:  
Area  detectada no levantamento:  

AREA  PREDIAL  (CONSTRUÇA0) M2  
200.00 m2  
200.00 m2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM — SP 

NOTIFICAÇÃO 

Proprietário:  ANTONIO V.  ANTUNES  PART. SPE LTDA  
Endereço: 
Inscrição Cadastral:  

PROJETADA 01, N° 
30.02.009.01.1 

O município de Jumirim, com a finalidade de atender a Lei Federal Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e Código Tributário Municipal (Lei Complementar n° 57/2009), realizou no município o 
recadastramento imobiliário com a utilização do programa de geoprocessamento. Neste trabalho foram 
identificadas alterações na  area  construída de seu imóvel, conforme demonstrado abaixo. 

Em caso de discordância sobre a  area  detectada no levantamento, favor entrar em contato com o Setor de 
Cadastro Imobiliário desta Prefeitura, na Rua Manoel Novaes, n° 829, em até 15 dias após o recebimento desta 
notificação, portando a presente notificação, e a planta atualizada do imóvel devidamente assinada por um 
profissional responsável da  area  de engenharia ou arquitetura para requerer a revisão dos dados da  area  
apresentados. 

A não manifestação por parte do contribuinte a este aviso implicará na concordância dos valores 
apresentados e, portanto, os mesmos serão utilizados para o cálculo do IPTU 2018.  

Jumirim, 9 de Abril de 2020. 

ATENÇÃO: CASO 0 Nth/EL SEJA ALUGADO, POR FAVOR ENTREGAR ESTA CORRESPONDÊNCIA PARA 0 
PROPRIETÁRIO OU IMOBILIÁRIA RESPONSÁVEL. 

Gabriela da Silva Pinto Faulin Mario Luiz Botega 

Fiscal Tributário 	 Secretário Municipal de Fazenda 

SERVIÇO DE TRIBUTAÇÃO — CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL 
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